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II.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE E DO EMPREENDEDOR 

 

II.1.1 – Denominação Oficial da Atividade 

 
Atividade de produção e escoamento de  gás e condensado no Campo de 

Merluza, na Bacia de Santos. 

  

II.1.2 - Identificação do Empreendedor 

 
• Razão Social – PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – Unidade de Negócio do 

Rio de Janeiro (UN-RIO); 

• Número dos Registros Legais – Inscrição Estadual 81281882 e CNPJ 

33.000.167/0002-92. 

• Endereço Completo – Rua: General Canabarro, 500/10º andar – Maracanã 

- Rio de Janeiro – Cep 20.271-900 

• Telefone: (21) 3876-1510 

• Fac-símile: (21) 3876-1512 

• Representante Legal: Cesar Luiz Palagi 

• CPF: 227.155.920-00 

• Endereço: Rua: General Canabarro, 500/10º andar  – Bairro: Tijuca - Rio 

de Janeiro – Cep 20.271-900 

• Telefone: (21) 3876-1510 

•  Fac símile: (21) 3876-1512 

• E-mail: cpalagi@petrobras.com.br 

• Pessoa de Contato: Ricardo Caselli Moni 

• CPF: 349.750.980-91 

• Endereço: Rua: Moraes e Silva, 40 / 10º andar –  Maracanã - Rio de 

Janeiro – Cep 20.071-030  

• Telefone: (21) 3876-3783 

• Fac-símile: (21) 3876-3652 

• E-mail: moni@petrobras.com.br 

• Registro no IBAMA: 17208 (cópia Anexo II.1-1) 
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II.1.3 -  Identificação da Unidade de Produção 

 

Para a atividade de produção e escoamento de gás e condensado do Campo 

de Merluza, é utilizada uma unidade fixa denominada Plataforma de Merluza 

(PMLZ-1). A Declaração de Conformidade emitida pela Marinha do Brasil 

encontra-se no Anexo II.1-2. Quanto aos Certificados Internacional de Prevenção 

de Poluição por Óleo (IOPP) e de Equipamentos de Segurança, os mesmos não 

são aplicáveis à Plataforma de Merluza, por se tratar de uma Plataforma fixa de 

produção de gás e condensado.  

 


